
 

 
Ofício Circular nº 12/2025-CGJUCGJ
 

Fortaleza, data da assinatura digital.
 

Aos(as) Senhores(as) Registradores(as) de Imóveis do Estado do Ceará
 
Processo: 0001279-18.2024.2.00.0806
Assunto: Serventias Notariais e de Registro
 
 

Excelentíssimos(as) Senhores,
 

 
 

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às

autoridades interessadas, especialmente aos(as) Senhores(as) Registradores(as) de Imóveis do Estado do

Ceará, o inteiro teor do Despacho de Id. 5384609, em anexo, determinando que todos os Cartórios de Registro

de Imóveis do Estado do Ceará informem a esta Corregedoria-Geral da Justiça, no prazo de 30 dias, a relação

de todos os imóveis eventualmente matriculados em nome do Estado do Ceará e/ou de seus órgãos e

entidades listados às fls. 04-09 no Id 4426026, em anexo.
 

 
 

Atenciosamente,
 
 

Marlúcia de Araújo Bezerra
Corregedora-Geral da Justiça do Ceará
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Processo nº 0001279-18.2024.2.00.0806
Classe: Pedido de Providências

Assunto: Serventias Notariais e de Registro
Requerente: Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará  
 

DESPACHO
 
 

Retornam os autos com o Parecer nº 27/2024 – GAB5/CGJCE (ID 5366288), da lavra do Juiz

Corregedor Auxiliar designado para a matéria extrajudicial, Dr. Gúcio Carvalho Coelho, nos seguintes termos:

 
“(…)

Trata-se de Pedido de Providências formulado pela Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará – SEPLAG, no qual requer

a intercessão desta Corregedoria-Geral da Justiça junto aos Cartórios de Registro de Imóveis do Estado do Ceará, com o objetivo de obter

a relação dos imóveis pertencentes ao patrimônio estadual.

Após questionamento desta Casa Censora, a Secretaria manifestou-se no sentido de que a pesquisa deve abranger todos os imóveis

eventualmente matriculados em nome do Estado do Ceará e/ou seus órgãos e entidades, esclarecendo, ainda, que as informações

anteriormente prestadas não se referem especificamente aos bens objeto da pesquisa, mas sim à relação de órgãos/entidades ativos e

inativos. Além disso, reiterou que a ação em curso tem como finalidade localizar e identificar imóveis estaduais ainda não mapeados no

sistema de registro patrimonial corporativo do Estado.

Diante dessas considerações e visando dar cumprimento à solicitação, sugere-se a expedição de ofício circular a todos os Cartórios de

Registro de Imóveis do Estado do Ceará, para que informem a esta Corregedoria-Geral da Justiça, no prazo de 30 dias, a relação de

todos os imóveis eventualmente matriculados em nome do Estado do Ceará e/ou de seus órgãos e entidades listados às fls. 4/9 do ID

4426026.

Empós, opino pelo encaminhamento dos autos à COCEX para planilhamento das informações.

À superior consideração.”

 
Isto posto, acolho a sugestão contida no parecer supra e determino a expedição de ofício circular a

todos os Cartórios de Registro de Imóveis do Estado do Ceará, para que informem a esta Corregedoria-Geral da

Justiça, no prazo de 30 dias, a relação de todos os imóveis eventualmente matriculados em nome do Estado do Ceará

e/ou de seus órgãos e entidades listados às fls. 04/09 do ID 4426026.

 
Ultimados os expedientes, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Organização e Controle das

Unidades Extrajudiciais, para planilhamento das informações.

 
À Gerência Administrativa para providências.
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